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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° Oko /^>1 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

-CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura Ok loç>l$1 Técnico 

responsável 04/<>\h   to*M-r 
Posse atual da 
documentação (i/$^yv^y3^/t Setor <^M- 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

O Pessoa Física.                                             Pessoa Jurídica.                                    X\ Poder Público. 
o: Nome IA-í-CU^ "fÃ+Zij~£i**MJÜsisec CAJ^ /h\t<Co^3&ut \Cirt\U*0y^1S^y*t,f****' 1 
tn RG/ 

CNPJ ^         Telef.                                                                          1 CEP^ 
DC 
tu ! 
H I 

Ender. Bairro 
z: 

Mun. UF 

< 
o 
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-o! I f 
tO! 

O! 
ifrâ 
•:2| 
Di 

coi 
<; 

Ender: 

Bairro: 

2 <?Us 

KLí^S TAJO 

> syQv^i^^ZsO.   j T^jg 
N.°do 

contribuinte 
Município jcy^\ ^^j_^ Município 

cód. n.°: 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 
Solicitação de informações K Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação X Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: - 

N." Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

pi 
l-í 

Área natural. 

K Edificação. 

O; Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, , 3\ de  \ÁÁÍkia     de Z&1 

Ú 
Assinatura 

^^^^H^HVT~ 
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SECRETARIA   DE   CULTURA, ESPORTES E TURISMO   (_ 

= C 0 O E P K A A I = 

Sao Paulo, 04 de agosto de 1971.- 

Senhores Conselheiros 

Vimos pelo presente propor a Vossas Excelên- 

cias o tombamento da "Igreja de Sao Francisco de Assis", da Vene 

rável Ordem dos Frades Llenores, da cidade de Sao Paulo, situada- 

no largo Sao Francisco, a qual merece ser preservada pelo seu va- 

lor histórico. 

Sen outro objetivo, reitero-lhes as expres - 

soes da mais alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

GUEIR 

Presidente 

FALKENBEBG 

50.000 - VI-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° —z 
do    processo n o     0040 /Jl  (a)  

Interessado Oondephaat M w 
Assunto Presidente-Propoe i?orabamento da "Igreja de Sao Francisco 

de Assig" da Venerável Ordem dos Fr&des Menores da cida- 
de de Sao Paulo,  situada no largo Sao Francisco - Capital 

4 
£,'- 

sfizS^d^*^ 
e~*> ^t^f 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.Grâf.  SCET 



SECRETARIA DE  CULTURA,   ESPORTES  E  TURISMO 

CONSELHO DE LEEESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO,  AR- 

TÍSTICO E  TURÍSTICO DO ESTADO = CONDEPHAAT = 

NOTIFICAÇÃO m. ,2!i9 ./ 71 PROCESSO  . .QC&Q .../ 71 
'AT 

PROPRIETÁRIO: **<&* .RtV&t........ 'n'M .WfflS.. 

SITUAÇÃO:.. Ji^^0. •§% /X^FIÇ-^Ç0»  

'. ,,Â^ÁhJá Mi -..- fêís  
MUNICÍPIO: fò .i-.^]»°.  

Para os devidos efeitos legais fica V.S., 

notificada que o inovei supramencionado esta sob processo da 

tombaaento, de acordo oom a Lei n2 10.247/68, Deereto-Lei nS 

149/69, Decreto-Lei Conplenentor n^ 2/69 e Decreto de 19 de 

dezeiibro de 1 969.- 

Sao Paulo, Qj     de SET^^de 1 9 71.- 

I^Ecebí  -     L- is CXJQ^OU- 

/... 

k/t 
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SECRETARIA DE  CULTURA,   ESPORTES E TURISMO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO,  AR- 

TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO = CONDEPHAAT = 

NOTIFICAÇÃO N*..2^9./    71 PROCESSO   ..,»./    71 

■PRnpwTtffpíftTn.  Padre  Provincial Frei WALTER KEiíPF 

SITUAÇÃO: .ÍSÇfí a.de #sJç#Fr^çi§çp.de #v55i§  

MUNICÍPIO: .'.v. -..-.-i^- 

Para os devidos efeitos legais fica V.S., 

notificada que o inovei supramencionado esta sob processo de 

tombamento, de acordo com a Lei n^ 10.247/68, Decreto-Lei nfi 

149/69, Decreto-Lei Complementar n2 2/69 e Decreto de 19 de 

dezembro de 1 969.- 

Sao Paulo, <*-  de^/^-^de 1 9 71.- 

l^>C-^^^é£e^C, ~t*^rp? Ctt-c^^a. 

FRS/... 
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PROVÍNCIA      FRANCISCANA     DA     IMACULADA     CONCEIÇÃO     DO     BRASIL, 

CONVENTO    SÃO    FRANCISCO    -    SÃO    PAULO    -     BRASIL 

ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado  - Condephaat : 

Processo numero  0040/71. 

Os infra assinados, Frei Edgard Weist e Frei 
Ildefonso, da Província Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil, - 
vem,  respeitosamente,  expor e requerer a VV.SS.  o seguinte: 

Acabam de receber notificação, sob n? 249/71, relati- 
vamente ao processo em epigrafe, comunicando que o 
imóvel onde se localiza a Igreja de São Francisco, es_ 
taria sob regime de processamento de tombamento,de 
acordo com as leis que regem o assunto; 

Para os devidos fins e efeitos, e para que não se pre- 
judiquem direitos, informam que os signatários não 
têm capacidade jurídica para receber^ em nome da - 
proprietária do imóvel, nem notificações, nem cita - 
ções ou atos similares; 

Ademais, as notificações foram destinadas as pesso- 
as físicas dos Requerentes, quando deviam ser ende- 
reçadas a Pessoa Jurídica da Proprietária, a Provín 
cia Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil - 
- mais uma razão para que tais notificações nao pos- 
sam produzir efeitos. 

Desta forma,  tem o presente requerimento a finalida 
de de salientar que as notificações em exame, nãopo 
dem produzir efeitos de direito,  eis que os signatári- 
os,  além de não serem os proprietários dos bens sob 
tombamento,  ainda não possuem capacidade juridica 
para representarem a Província,   - salientando-se que 
a representação jurídica desta cabe unicamente aoPro 
vincial,   Frei Walter Kempf. 

Nestes termos, 
requerendo a jun- 

tada para os devidos efeitos de direito, 

Pedem deferimento. 



J^OoP. 00<fo/fr.&»te*m*/. 
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processos 18926/70-O0ho/71~ OCW71 

CCNDEPHAAT 

Tombamentos-Igreja N.Penhora da Boa Morte-das Chagas do 

Seraphico Pai São Francisco e da Venerável Ordem Terceira de São 
Francisco da Penitência. 

Ilformaçã© »• 95/71.- 

Senhora Presidente. 

4^-        Cor10 3a temos dito anteriormente, estaaosm na Comissão de 

Estudos e Tombamentos, impossibilitados, p»f falta de pessoas hae 

bilitadas, de levar a contento e em tempo oportuno, estudos apro- 

fundados que justifique» aaplanente os to/.tbanentos de peças histQ, 

ricrc ucntro de usa critério qualquer que seja. "o entanto, por coe- 

rencia, devemos assumir, ea relação as velhas igrejas do centro 

urbano de São Paulo, uma atitude lastre-     equidade:Se a Igre- 

ja de Santo Antônio da Fraca do Patriarca, totalmente reconstruída 

nos fins do século XIX e se a Igreja de o&o aon-*lo,também várias 

vezes reformulada e finalmente reconstruída sob o  amparo de João 

Mendes no século passado, taraa tombadas, por maiores razoes tam- 

bém deverão ser preservadas POT  este CONüfiPHAAI as Igrejas de Noa, 

sa Senhora da Boa Morte (Proc.l3Ç26*/7D), a de 3ao Fr    o de 

Assis (Proc.00^/71) e a das Chagas do Seraphico Pai 3â*o Francis, 

eo da Venerável Ordem Terceira de Sao Francisco da Penitência - 

(Proc.00^1/71).^sfcas duas ultima» igrejas são realnente importan- 

tes dentro do quadro urbanístico da velha São Paulo de Piratinin- 

ga. A Igreja de São Francisco e seguramente o único exemplar ar- 

quitetônico do século XVII dentro da cída< e, e^bor? com aeresci- 

mos posteriores 
como o vestíbulo ou galilé, obra de 17^7 e a ca- 

pela mor, reeonstruida pelo Dr.Clemente Falcão de Souza FQ depois 

do incêndio de 16" de fevereiro de 1880. A nave central e constru- 



continuação da 

informação n« 95/71.- 

coes paralelas sao ainda do 1^7. Quanto à Içreja da Ordem Ter- 

eeira de São Francisco,é ela construção de 17B7,aae em que se 

reformou a Igreja do Convento. 

3omos de opinião de que aqueles três processos acima nomea- 

dos devam ser apensados para» em conjunto, *$unrdarem a oportu- 

nidade de maiores estudos e pesquisas tendentes a justificarem 

©s toabamentos pretendidos. 

São *aulof2ü de outubro de 1971. 

GARLOS uxm 
ARQUITETO.- 



°1 
Sao Paulo, 07/dezembro/l 971.- 

À Exma. Srã. 

Lúcia Piza Figueira de Mello Palkenberg 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artistico e Turistico do Estado 

CAPITAL   I 

SíÇiO DE ■Bmcii \^Jl&. " *"**' 
Ura \ fc i^   t9r> 

Senhora Presidente: <-K  - CLj,^^-  \x>-* ~\-^ 
M WY BF HEVEDB BWí 

Chegando ao meu conhecimento e tendo constata- 

do pessoalmente que os Irmãos da Ordem de Sao Francisco,'dese- 

jam reformar o telhado do Convento e Igreja sitos no Largo do 

mesmo nome, solicito que, ouvidos os demais Conselheiros,seja 

procedida a uma inspeção para se constatar da necessidade de 

tal reforma e se o material a serempregado não prejudicara o 

estilo da Venerável obra arquitetônica. 

Tl •       • * Em principio sugiro que se oficie a Ordem aler 

tando da necessidade de aprovação prévia por este Conselho do 

projeto e memorial descritivo das obras a serem executadas. 

ARHALDO D»ÁVILA FLORENCE   * 

Representante da Cúria Ketropolitank de 

Sao Paulo 



A Seção do Administração 

S.E., emi   / ^       / WÍ^- 

Ruy de Azevedo Marques 1 

Secretário Executivo 
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Sao Paulo, 02 de fevereiro de 1 972. 

Of . SE-12/72 

Proc.0040/72 

Reverendíssimo Provincial 

Tendo chegado ao conhecimento do Conselho de 

Dcíesr* do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado - COUDEIHAAT - que a Província Franciscana 

da Imaculada Conceição do Brasil pretende introduzir algumas 

reformas no telhado ào Convento e Igreja sites ko largo do - 

mesmo nome, fato istt comprovado pelo conselheiro Dr. Arnal- 

do D»Ávila Florence, permito-me revigorar as disposições le- 

gais aplicáveis à espécie, citadas na modificação n& 249/71, 

segundo as quais, uma vez iniciado o processo de tombamento, 

nenhuma obra poderá ser feita sem audiência prévia do Conse- 

lho Deliberativo, 

0 portador deste, arquiteto Carlos Lemos, - 

esta autorizado a conhecer os planos da pretendida reforma» 

Aproveito à oportunidade para renovar os - 

protestos de estima e consideração. 

) 

HUT DE AZEVEDO MASQUES 
Secretário Executivo 

A Província Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil 
Largo de Sao Francisco 

CAPITAL 

\fí 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do      processo       n 0     0040/ 71       (a)  

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto Presidente-Propoe -Çombamento da "Igreja de Sao Francisco 

de Assijg" da Venerável Ordem dos Frades Menores da cida- 
de de Sao Paulo,   situada no Largo Sao Franciso - Capital, 

j ProvidenciadaCo^^.^.^dos   documento(s) 

i contante(s) de Fls. n.cs.../Q..e encaminhado(s) 

SEÇÃO 
CHtiFE 

À Seção do ".cUvúnistragã© 

S.R, em 3  '   °3 

Swx-. v~ 

do Marque 
S»«f«^:io Executivo 

ies -l 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



Ao   E.   Conselho  Deliberativo 

S.E.,em#*7      '/     /«££ 

ÍMíTkÁHÂu, _ 
José Geraldo  Nogueira MoutinM 

Secretário  Kxccutivo 

Sr. Secretario-Executivo 

Consultado presente processo, esta em con- 
dições de ser devolvido a origem na forma 
do despacho de fls.ll. 

S.Paulo> 27/12/77 

JUDITM^ONARI 
Chefe de Seção Administrativa 

De" Acorde. 

CONDEPHAAT.,   27/12/77 

José Geraldo Nogueira MbutinS* 
Secretário Executivo 

Segue , juntada nesta data 
documento 

folha  de informação 

 em  

rubricad- 

 de  

sob N.°- 

de 19- 

(a). 



h 
Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

São Paulo, 31 de outubro de 1977 

Ofício GP-76/77 

Reverendíssimo Frei 

Como e do conhecimento de Vossa Reverendíssima 

a Igreja de Sao Francisco, no largo do mesmo nome, está há tem 

pos sob processo de Tombamento por este Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT, devendo portanto, todas as intervenções no in 

terior e exterior do edifício ser submetidas à apreciação deste 

CONDEPHAAT. 

Nao tendo, infelizmente, ocorrido essa consul- 

ta previa por parte de Vossa Reverendíssima, cumpre-nos solicitar 

lhe que apresente no mais breve prazo possível ao Conselho rela- 

to pormenorizado das obras efetuadas no interior do templo acom- 

panhado de planta da extensão das mesmas. 

Atenc i osamente, 

NESTOR /GOULART REIS FILHO 
Presidente 

Ao Reverendíssimo Senhor 

Frei EDGARD WEISST 

DD. Vigário da Igreja de São Francisco 

Largo de Sao Francisco 

Capital 



CONVENTO    SÃO    FRANCISCO 
CAIXA    POSTAL,   5650   -   TEL. SJÇJÇgS    36-0053 

LARGO  SÃO  FRANCISCO,  133 
01000  -   SÃO   PAULO   -   BRASIL ....   <o% 

Y<Wiu<r> v 

Sao Paulo,aos 22 de novembro de 1977 

limo. senhor Presidente! 

Com esta acuso o recebimento do 

Oficio GP-76/77 de V.S. 

Como assumi há poucos meses o cargo 

de Vigário desta Igreja de São Francisco, não estou em 

condições de responder as perguntas de V.S. e de fornecer 

as plantas solicitadas. 

Por isso, entrei em contato com o 

Pe. Prei Edgard Weist, comunicando-lhe o conteúdo de sua 

missiva. Da minha parte somente posso-lhe dizer que ter- 

minei a pintura dos altares, iniciada pelo próprio Prei 

Ed^gard Weist. 

Atenciosamente, 

Prei Wosé Aussems 
Vigário-sup. 

Ao limo. Sr. Presidente 

Nestor Goulart Reis Pilho 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 

01403 - São Paulo - Capital. 

^ 
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INTERESSADO CONEEPHAAI 

PROCEDÊNCIA    CAPITAL 

DATA      04.08.71 
.» 

REPARTIÇÃO 
■ *>■•'■*! 

N.° DE ORDEM DO PAPEL 
' ■ 

ASSUNTO   Presidente-PropSe tombomcnto da "Igreja de Sao 
Francisco do Assis",  da Venerável Ordem dos Prados Feno 

cisco! iSSSâJs*° paul0'oitlfâda no ^°?*> ^ 
20.000 -11-970 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 
Ü« 

Folha de inforntação  rubricada  sob n.° i^r^C. 

:....::. :i.n.° 4L. / ].:'.! (a) ......^,^... 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto Presidente-Pr©p©es tsmbament© da "Igrejal  das Chagas d» 
Seraphic© Pai  Sa© Francisc®»', da Venerável  Ordem Terceira 
de  sã© Francisc® da Penitência da cidade de  S*a® Paul®, 
situada n© larg© de  sã© Francisc® - Capital 

INOFORMAgÂO   STCR - 49/78 

Senh©r Diret©r Técnico: 

:Realizam©s vist®ria na igreja de  sã© Francisc©    e 

c©nversam®s c©m © vigário superior,   Frei J®sé Aussems,   s®bre 

. rífícif GP - 76/77 - CONDEPHAAT,   relativ®s  e    »bras 

executadas n® interi®r daquele templ®. 

Após perc@rrerm©s t®das as dependências da igreja, 

c©nstatam©s que © imóvel enc©ntra-se em perfeit© estad© de - 

c®nservaça© e, segund© © Sr. Vigári®, semente £©ram executa 

d©s trabalh©s de pintura interna incluind© a nave e capela- 

m©r que passaram p@r ret©ques na deuraçã© das talhas d®s al- 

tares. 

Inform®u-n©s ainda Frei J®sê, que nã® pretende - 

executar nenhuma ©bra naquele templ© e se algum dia 0.fizer , 

comunicará a este C©nselh®. 

S.T.C.R.,   20 de  junho    de 1973 

VERA MARIA DE BARROS  FERRAZ 
- arquiteta - 

CJ} 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 



Segue  Juntadnesta data, —-    doc;mc;to rubricad        sob n.° 
° ■* folha .   de informação rmaçao 

em de de 19. 

t 



Interessado 

Assunto 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob 

d0Proc,SCET n0o40 /ZJ (a) 

CONDEPHAAT 

Presidente propõe tombamento da" Igreja das Chagas do 
Seraphico Pai São Francisco" da   Venerável Ordem Terce ir. 
de Sao Francisco da Penitência da cidade de São Paulo , 
situada no Largo Sao Francisco - Capital. 

Senhor Secretario-Executivo 

Conforme anotações da ficha (copia xerox) 

retro, o processo nfi 040/7I encontra-se 

no STCR, devendo portanto, este processo 

retornar aquele serviço. 

CONDEPHAAT., 26 de junho de 1978 

Chefe/de Seção Administrativa 

De acordo. Encaminhe-se ao STCR. 

CONDEPHAAT., 26/6/1978 

Joié Geraldo Nogueira Moutinho 
Secretário Executivo 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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£j MíWçO Técnico 
d9 Conservação e Restauro 

^^ 

S.E., era // /   £^ i £9 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do, 

,  .     Fotha  de  informação  rubric. 

?Cm^Mü.èL... n.° á.& / *ZL 
Fpiha  de  informação  rubricada  sob  n.°. 

(a) 

Interessado 

Assunto 

ko STCfiZ 
/ 

OÍre^r   de   Divisão 
siwãana   -    Executiva 

d0 COMDEFHAAT 

A 

A 

/^V^ 

^T u^nl*} 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Folha de informação  rubricada  sob n.°, 

 n.° _ /  (a) 

Interessado 

Assunto 
Senhor Diretor Técnico 

Cumprindo determinação do Diretor da Secretaria Executiva, 

apresentada na reunião do dia 5 do corrente, estamos dando an 

damento a este processo, solicitando seu retorno para que dentrb 

de 120 dias este Setor conclua o assunto. Justificamos o. atraso 

na elaboração desta informação pelos motivos seguintes; os mem 

bros deste Setor de História, desde meados do ano passado se 

encontram integralmente dedicados ás atividades de pesquisa e 

redação primeiro para a série "Cidades Históricas" e a série 

"Documentos" publicações deste Condephaat, e posteriormente, 

desde janeiro do corrente ano, na elaboração dos históricos 

para respectivo cadastramento de todos os bens estaduais tom 

bados, Em virtude dessas atividades e dos prazos fixados hou 

ve atraso na informação dos processos enviados para este se- 

tor 
São Paulo, 7 de maio de 19^0-, 

De acordo, à consideração 

do /DMpetor do S. 

Julita Scarano 

Encaminhe-s.se ao Excelentissimo 

Senhor Presidente do Conselho,-, 

solicitando., s*m.j., que o pre 

sente retorne ao Setor de His- 

tória para dentro do prazo so 

licitado concluir seus serviços 

ALOO 
Olreto-r   de    íM . 

Secretaria   - 
 Imp.  Serv.  Gréf.  SCCT Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 
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Interessado        COHDEEHAAI 

Assunto   Presiaente-Propos tomb. da "Igreja de Sao Francisco 

de Assis" da Venerarei Ordem dos Frades Menores da 

Cidade de Sao Paulo, situada no largo Sao Francisco 

INFOPJaçlO GP-179/80 

Ao S.T.C.R. 

Se acordo con prazo de T_2Q 

conclusão dos trabalhos. 

Li£-s para 

G.P.,   en 1: iaio d e 1 980. 

PEESIUEJHT 

Serv.   Gr 

\°\ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob  n.°, 

dopxac.rGonâjephaa.t.n.o0ü0_4.Q..../ .1.9.71 (a) 

Interessado    COITOEPHAAT 

Assunto  Presidente: Propõe tomb amento da "Igreja de São Francis 
co de Assis" da Venerável Ordem dos Frades Menores da cidade 

de São Paulo, situada no Largo São Francisco - CAPITAI 

A historiógrafa Julita Scarano para aten 

der conforme despacho de folhasl4. 

STCK, 20 de Maio de 1930. 

'RAFAEL GENLLEH 
Diretor 

■ 

Gf^uc' fp^?   /y^&fi etfê-e&& - 

NILO   LOSSO 

lutior    de    DW..I» 

S6C,et8t,a   EPTAA! 

0 3-iZ**Z> 

Qsmscfe^^-   **-<z>  Qí-é^JO 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°. 

doJ&CftCU SGE3!  n.°£GQ40./ZL (a)  

I nteressado    (JONDEIHâ A J 

Assunto     Icmbamento da Igreja cie ~so Irancisco de   ^ssis,   em S>£o 

Paulo, Capital. 

Srs. Diretora Técnica, 

Segue em anexo breve resen h§ histories enfatizando a 

importância da preservação da Igreja de SSo Francisco de ' ~- 

sis, da 7 enerável Ordem doe Frades tenores d? cidade decSio 

Paulo. 

Informo igualmente que, exceto pelos dados arquitetgn: 

cos referentes ao edifício religioso - levantamento, cortes, 

plantas, etc. - e por fotos de referido prédio, encontra-se 

este processo de acordo com. as normas legais vigentes. 

Paulo, 02 de janeiro de 1981, 

Eneida Halerbi 
. ' Historiógrafa 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

doÊfcGk à£j£±    n.<?.Q.G.£i..<?/....3...4.... (a)  

Interessado 

Assunto 

A IGREJA DE Sjfo FRANCISCO 

SÃO PAULO - SP 

A partir de 1503- fundação da Missão Francisca 

na para o Brasil- missionários da ordem de são Francisco parti 

ciparam de sucessivas expedições para o Brasil, aqui iniciando 

seu trabalho religioso. Em 1534 formava-se a "Custódia dos Des 

calços do Brasil", que no ano de 1657 era transformada na pro- 

víncia de santo Antônio; desta, em 1675 desmembrava-se a provin 

ciai 3a imaculada^ Conceição, também conhecida como "do Rio de ja*- 

rieiro", onde se localiza sua principal sede. 

A pacata e acanhada vila de são Paulo, em fins d< 

século XVI, possuía já estabelecimentos religiosos das ordens je', 

suítica, carmelitana e beneditina cujos membros assistiam aos ha 

bitantes locais, e estendiam seus serviços aos aldeamentos reais, 

sobretudo apôs a primeira expulsão dos inacianos, em 1640. 

Franciscanos, agindo em pequenos grupos, operavan 

na vila piratininfana desde o século do descobrimento; posterior- 

mente, em 1624, obtiveram de Felipe III a autorização necessária 

â construção de conventos no sul da coloria, expressamente em 

São Paulo. Apenas em 1639» entretanto, começou a concretizar-se 

sua fixação no planalto, inicialmente junto ã ermida de santo 

Antônio, próxima â rua Direita- atual praça do patriarca- onde o 

prelado fundador frei Francisco dos santos, mais os frades Mana 

ei dos Mártires, salvador do Nascimento,Pedro da Piedade e João 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

doh.QC.:...àÇ..€.±.    n.°.Q(X!.M../...3.Â. (a)  

Interessado 

Assunto 

da Luz, juntamente com os irmãos leigos Simão do salvador e José 

de santo António, construíram, com a ajuda popular, seu primeiro 

convento. 
> 

Em 1642, o Custódio frei Francisco das Neves,em 

viagens ao sul do Brasil para exame das casas da Ordem, verifico! 

que o local do Convento paulistano era impróprio: não havia água 

e o prédio Picava exposto às intempéries, solicitou então à cama 

ra outro terreno, o qual foi. doado no mesmo ano, com 80 braças 

de comprimento por 70-braças de largura num local aprazível,que 

contava com 3 fontes de água e uma pedreira, e ao fundo do qual 

corria o ribeiro Anhangabaú. 

Conforme frei Ba§ílio Rover, o convento de "São 

Francisco e são Domingos "foi inaugurado em 17 de setembro de 16-7 

e na época era o maior da vila; a sua igreja, porém, estava con 

cluída desde 1643:Leonardo Arroyo cita um inventário do mesmo anc 

que, indicando confrontações de terras, referia-se â igreja pron 

ta de ção Francisco. 
era 

Toda 'a obra em taipa e obedecia aos padrões en 

tão vigentes para habitações monásticas coletivas; a igreja os - 

tentada frontispício em estilo jesuítico, outra norma corrente. 

Os nomes de frei Francisco de Coimbra e de frei Luís do Rosário 

estão ligados à construção do conjunto franciscano, mas não se s;_ 

be até o momento- em que extensão teriam sido os responsáveis pe 

lo risco. 

Até a primeira metade do século XVII, a igreja 

compunha-se de altar-mor, dos altares laterais costumeiros- da 

Conceição, ao lado da Epístola, e de santo António, ao lado do 

Evangelho- mais dois nichos no corpo de uma porta que abria para 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

dolí 

Folha  de  informação  rubricada  sob 

3C; ãC.£..±    n.°QQ.Q..SLw?/ ..li (a)  

, â oã. 
Interessado 

Assunto 

o claustro do Convento. Os assentps do coro eram em madeira de 

lei e ao lado do Epístola um arco dava passagem â capela da or 

dem 3^ da penitência- construída em 1676 e em 1738 substituída 

por uma nova construção, em terreno dado pelo Definitório da 

Provincia Franciscana. 

Cerca de 1744 efetuaram-se grandes reformas na 

igreja franciscana de são Paulo, que tomou as características 

externas atuais: o frontespício e a torre foram edificados em es 

tilo barroco; na fachada sobressaem 3 arcos, 3 janelas do coro, 

óculo e frontão em linhas curvas. Essa reforma coincidiu com a 

mudança do estilo arquitetônico adotado pala Ordem na época, ou 

seja, do jesuítico para o barroco. Internamente o corpo da igre 

ji, que possuía 2 capelas - a da piedade e a de são Benedito- te 

ve-as reunidas, para o que foi preciso alterar o arco de S~o Be 

nedito e também as paredes laterais, em 12 palmos» em consequên 

cia, mudou-se também todo o teto, qeu fost então pintado com fi- 

guras de são Francisco e de outros santos da Ordem, por artistat 

ignorado. 

:MUdanças de vulto foram igualmente realizadas,em 

1880, quando um violento incêndio destruiu parte do convento e 

também a capela-mor da igreja, desta restaram apenas as paredes 

e a imagem do padroeiro. Por iniciativa do Dr. Clemente Falcão 

de Souza Filho foi realizada a reconstrução do edif&cio; um novo 

altar-mor- o atual- foi encomendado em Munique,com dinheiro le- 

vantado por uma subscrição entre os membros da Oraste Acadêmica 

de são Francisco. 

Até 1326, o convento, a igreja e as terras cir- 

> A cunvizinhas estiveram sob a posse dos franciscanos. 

riginal feita pela Câmara em 1642 ( 176 m X 154 m), juntaram-se 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do&JLSL^S&JSJt   n.°oo.Q..sm/....3!..l (a)  

Interessado 

Assunto 

novas concessões em 1757 e 1734, que estenderam o domínio dos 

frades às atuais avenidas Brigadeiro Luiz Antônio e rua de San 

to Amaro; essas terras coirAfonte de água, pedreira,matas,pastos, 

e terreno ocupado por senzalas faziam do Convento de são Francis 

co de sSo Paulo e maior do sul do Brasil, logo apôs o do Sio de 

janeiro. 

Aos poucos, as terras foram sendo vendidas:, ou 

cederam lugar âs novas ruas centrais da capital. Em 1828 os fran 

ciscanos perderam também oeiifício do convento, no qual foram ias 

talados os 'Cursos jurídicos, a famosa Academia de Direito que iri^ 

dar grande relevância â são Paulo pobre e pacata de inícios do 

século XIX; o tyelho prédio foi demolido em 1$37, para dar lugar 

ao que hoje conhecemos. 

A igreja, de 1823 a 1858 ficou sob a administra- 

ção da crdem Terceira de sao Francisco, (estabelecida no local 

desde 1S44); alfaias e demais objetos foram retirados na época 

pela ordem primeira, e as dependências da igreja foram adaptadas 

para também abrigcir os irmãos terceiros. Estes foram auxiliados 

a obter os recursos necessários à manutenção do prédio, pela ir 

mandade Acadêmica de sao Francisco,constituida em 1860 por profes 

sores, funcionários e alunos da Faculdade de Direito. 

A irmandade de são Benedito- que desde os século 

XVII funcionava no Convento de são Francisco- "tomou" o prédio 

aos franciscanos em 1858, chegando a substituir no altar-mor a 

imagem de sao Francisco pela de são Benedito (até então ocupando 

um nicho:) e a mudar o nome do orago da igreja, extra-oficialmente 

somente em 1908 os irmãos terceiros de 3â*o Francisco retomaram 

a posse da igreja que em 1941, por iniciativa do Guardião Frei 

50.000 - XI-979 impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

....   n.°OQO..iyO/.....Íl  (a)  

Interessado 

Assunto 

Dâmaso Vendker ganhou nos fundos em acréscimo: o edifício para 

sede do provinciado. 

Ê inegável a importância da ordem Franciscana na 

evolução da cidade de São paulo: seu prestígio permitiu-lhe man- 

te^^convento da região sul da Colônia e depois do Império, e fez 

e sua igreja a preferida para algumas das grandes cerimônias ur 

banas no passado. Também não se pode dissociar dela o extinto e 

difício conventual, demolido em 1936 para dar lugar ao atuía pré 

dio da Faculdade de Direito: nele iniciou-se e floresceu a Aca - 

demia de Direito que, opinião unânime dos historiadores da capitaL 

paulista, constituiu uma das bases de seu desenvolvimento urbano 

e intelectual, posteriormente reforçado pela economia cafeeira. 

A antiguidade de Ordem e de sua atuação entre a 

população paulistana estão expressas na ancianidade da igreja , 

cujas estruturas remontam à data de seu estabelecimento original, 

1543; as reformas principais foram igualmente significativas, uma 

vez que contidas num processo de evolução histôrico-cultural lo- 

cal. 

Não se pode esquecer, também, que a igreja de sãc 

Francisco é ainda um dos principais centros de afluxo popular,so 

bretudo às terças-feiras, em virtude do culto secular â imagem 

de santo António lá existente. ; nem o fato de o ediifeio religio 

so permanecer ainda ponto de referência na leitura ótica da cida 

de mantendo-se com um dos vértices do "triângulo" central o qual, 

de acordo com Alcântara Machado, apontava para os principais esta 

belecimentos religiosos da paulicêia: são Bento, Carmo, e são 

Francisco. 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° Q*~:.zf.Z..  
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Assunto 

ORTMANN, OFM, Frei A. - História da Antiga capela da ordem Terce: 

ra da penitência dg São Francisco em são Paulo (1676-1763) ; 

Min. da Educação e saúda, Pabl. da DPHAN nfi 16, 1951. 

xOWSIí, Frei B. - A Ordem Franciscana no Brasil. Petrópolis,Edit. 

Vozes, 1942. 

- páginas de História Franciscana no Brasil. 23 e< 
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São Paulo, 5 de janeiro de 1981, 

máo^ fí/lQ1
WAI?AI 

Eneida Malerbi 
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Presidente - Propõe Tombamento da Igreja de Sao Pran 

cisco de Assis" da Venerável Ordem dos Prades Menores 

da cidade de São Paulo, situada no largo Sao Prancisco 

Capital. 
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Sr. Diretor da SE 

Submetemos ã apreciação de V.Sã- 

os ofícios anexos ã contracapa, os quais se aprova 

dos, poderão ser expedidos. 

SE., 24 de junho de 1981 

JUD^Ití^MONARlj 
Chefe dê Seção Técnica 

1) De acordo. Expedir os ofícios, juntando-se cópias 

ao processo. 

2) Remeta-se o presente ao STCR para complementação 

dos termos instrutórios. 

SE., 24 de junho de 1981 

Dir^tior^ae Divisão 
Secretãria-Executiva 

'CONDEPHAAT 

documento ,    .        . u        o 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

São Paulo, 24 de junho de 1981 

Ofício SE-278/81 
P. Condephaat n900040/71 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senfíoria que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

- CONDEPHAAT o processo n9 00040/71 para estudo de Tombamen- 

to da "Igreja de São Francisco de Assis", da Venerável Ordem 

dos Frades Menores da Cidade de São Paulo, situada no Largo 

São Francisco, Capital. 

Na conformidade da legislação apli 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas 

nos artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 

13.426, de 16- de março de 1979, a deliberação do Conselho 

propondo o Tombamento, ou a simples abertura de processo, as 

segura a preservação do Bem até decisão final da autoridade, 

sendo proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de 

destruição, demolição ou alteração, sem previa autorização 

do CONDEPHAAT, devendo os eventuais projetos de restauração 

ser submetidos a aprovação deste órgão. 

. Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a Vossa Senhoria protestos de alta estima e eleva- 

do apreço. 

Atenciosamente, 

)iretor de Divisão 
'Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. GETÚLIO P. PRADO 

DD. Delegado da Polícia Civil 

do 19 Distrito Policial 

Parque D Pedro II, S/M 

Prédio do DEGRAN 

São  Paulo  -'CAPITAL 

JM/eb 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

Rua Libero Badarõ, 39 - 11° andar - CEP 01009 

São Paulo, 24 de junho de 1981 

Ofício SE-279/81 

P. Condephaat n9 00040/71 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria de que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patri 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT o processo n9 00040/71 para estudo de Tomba 

mento da "Igreja de São Francisco de Assis", da Venerável Or 

dem dos Frades Menores da cidade de São Paulo, situada no 

Largo São Francisco, Capital. 
 ; ;    _  Na conformidade da legislação apM 

cável ã espécie, mais precisamente as disposições contidas 

nos artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 

13.426, de 16 de março de 1979,  a deliberação  do Conselho 

' propondo o Tombamento, ou a simples abertura do processo, as 

segura a preservação do Bem ate decisão final da autoridade, 

sendo proibida, portanto, qualquer intervenção em termos  de 

destruição, demolição ou alteração, sem prévia  autorização 

do CONDEPHAAT, devendo os eventuais projetos de  restauração 

ser submetidos a aprovação deste órgão. 
Atenciosamente, 

ALDO NILO LOSSO^ 
Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. VÍTOR DAVID 
DD. Administrador Regional da Sé 

R. Formosa, 99 

São  Paulo  -   CAPITAL 

JM/eb 

50.000 - XI-980 
Impe Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 3.ÍÍ  
,  Proc.  C0NDEPüUTo  00040/71 ,, J5 " do n.° ~.../.... (a) .„.^D3íí.  

CONOEPH/UT 

Propõe o  tombamento   dã   "Igreja  de  São   Francisco   de 
Assis" da   Venerável  Ordem  dos  Frades Menores da 

cidade de  SaoPaulo,   situada  no   Largo   São   Francisco 

<LJU- 
£j$L&<UT^t- 

Qt 

5l3o.7J>t/P GT?>>?^>     Ho      $■ TC /2 

d o M /}/     '/-J ^í^o?^ J 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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CONDEPHAAT 
Conselho   da  Defesa   do  Patrimônio  Histórico,   Arqueológico,  Artístico   e  Turístico   do   Estado 

Dados básicos para estudo de tombamento 

Denominação 
"Í6R6XA   136 SÃO FRAINJCISCO D€ ASSIS    M   VGW6RA VCL ÒKCem DOS FSAtéS   /YlCNOReS 

Localização-. , • ..       —    ,-,,, ,.H n 
LARGO   5ÃÕ   F^AKJCÍÊCO     TÕÕ-^AO  RAUU?. 

2 Bem   isolado D Conjunto  arquitetônico D Logradouro 

Proprietário:   -    —. . 

PROVIhciA    FRANCISCANA    DA jmAOjLAEA   CO^CElCA)   £p   BRAS\L. 
VíGKRIO Sü Pê RI CR   i^esR?n&AveL-. FR€t xose  Ausòerií, 

Uso  original:. JG^CTA 

Uso   atual:        3JGRSJA 

Tecnicars  construtivas: 

TA\PA DG PILãO   PfC£x?mmAmeme^T6. 
PG&fcA - F6RR0   NA GXGCUC^O    D05 ARCOS CXTORAOS € imERMOS 
C086RTURA    OCCUTAbA^   CErnTBLHAS   CAPA 6 CANAL 
ALGCmfiS   PARCUdb   Cm   ALVCOARIA   DGTTTOUDS . 

Estado de conservação: 

D 
satisfatório 

em   ruínas 

I I    mó 

D 
médio I J   ruim 

em   restauração 

Fotografia:, 

X/l-'-1- È-\x   3ii —r? 
1 •■■«li     VíSgüf. 

^\ 
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Orou cie alteração: -àh 

Dados   históricos / arquitetônicos:..        CDOCLU IDA      QT) -1 643 ,.   L_>6'ADO     ÀO    CORVGrírD  . J>S 

5.FRANCISCO   Conie SE STOA AjoAunnenTG   A FAcou^ADe   De DiRerroj , concuuí - 
DA, POfi íiUA vez, em J64-7.  

consrROCAÒ   em TAIPA, FRONTISPíCIO ORIGINAL, cm G.OTíLO .rçfurnco ,"c»is- 
-PDjnOO      'DG:'- ALXAR -mOR./   DOIS    ALTARES   -LATORAIG,      PA.6SAGSt7^R   e.RQUGl'?- 
CA    PARA    D cLflusfW    DO  convento, À    DIRCíTA,    PARA A CAPGLA 

j3/\   CR DG00 TGRCCíRA 

R£ FOR no ADA   GOO   1744 /"aUÂhDO "'nromA    AS CAfòACrGRiStlCA^" ÊXTGRNAS 
ATUAIS , cem FRcnn^picto  6 TORRC    BARROCAS J C TGm GGO RORRO 

' ■ooe&tnoiDO'. A, """ /     .   '    " 
DGSTI^UIDO  Roa ürn mcenDiO   ê no pns üO sec XTíT g'RCGOOSTRUIDA evn 

Documentação  existente;  ^ ©©O 

ARRoyo   , L    - Jejuas   xfie    S PAULO - 

feriu MO e ^   - 44isroRi A   e TÜf\bi'cp& bA CISA DG DG   SÃO   PAULO 

mALGRôi(G AGADGfníÁ.    DG    T3vR.e\TD    DG    LSAO   PAULO 

Observações: 

Planta de situação:. 

ROA TO S£'BOM INÁCIO 

e-bcAU\   A-.2-000 

iA*L 
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AVALIAÇÃO  DO  ESTADO  DE CONSERVAÇÃO    DE MONUMENTOS 

OBRA:  XGKGJA     £>£-   ^Ò    PRAl\JCiS:0  DG   ASS>\ S     £>A.   VGrXERAVcSL  O^CGm     OOS   PTCAÍCs 
pnerv/ORGs , . __ 

LOCAL:   LARGO   SAÍS     PfiftnoSCO     133-   "-^AO   PAULO. 

LEVANTADO  POR: DATA: 

ÍTEM A SER AVALIADO:    ESTRUTURA    PORTANTE N9 

SUB- ÍTENS N2  DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS   ALCANÇADOS 

FUNDAçõES 

m 

36 

SEM   RECALQUES ® 

PEQUENOS   RECALQUES -18 

GRANDES  RECALQUES -36 

36 

ESTÁVEL,   SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA © 
-  -       - 

PEQUENAS   LESÕES -18 SUPORTES   VERTICAIS 

PERICLITANTES -28 

SUPORTES   HORIZONTAIS 26 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS ,  ESTADO  BOM 0 
PARCIALMENTE   ESTRAGADOS -14 

ARRUINADOS   OU IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUÍDOS -28 

TOTAL: ( 100) SUB- TOTAL: (    O    ) 

TOTAL    (100)-     SUB-TOTAL        t   Q     ) 
PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO    DE   CONSERVAÇÃO (   (OO 

APURAÇÃO   DE  PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   DO   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO!    SO   OU MAIS PONTOS 

ESTADO      MÉDIO! DE  45   ATÉ  89 PONTOS 

ESTADO   RUIM:    MENOS Dé 4 B PONTOS 

CXI 

OBSERVAçõES:     AVALIAçãO   R€F€RenTe   A GLememüs ARQUireTCniCOS, COnsTAHTCS  DÊ RGFORMAS 
/W\is Rscenres 

M«4 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 

OBRA : 

LOCAL : 

LEVANTADO       POR  : DATA 

ITEM     A     SER     AVALIADO ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N» 

SUB-ÍTENS N«     DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS       ALCANÇADOS 

VÃOS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     BOM d> 
ALTERADOS       PARCIALMENTE -10 

GRADUALMENTE     ALTERADOS -20 

^küADRIAS eo 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO   BOM ® 

MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADA3     OU    PARCIALMENTE   SUCSTITUIDAS -20 

GRADES    E 

GUARDA - CORPOS 

eo 

ORIGINAIS    OU   KE8TAURA00S.   ESTADO     BOM CS) 
-    ■  -  

MAL   CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

20 

ORIGINAL     OU   RESTAURADO.      ESTADO      BOM -    Ê 
PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE     ALTERADO -10 

DESTRUIOO    OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE -20 

4k\ NATURA eo 

ORIGINAL     OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM c5 
MAL    CONSERVADA     CU   PARCIALMENTE     ALTERADA -10 

ELIMINADA    OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL  : ( 100 ) SUB-TOTAL  : (       O        ) 

TOTAL     (100)   —    SUB-TOTAL   10     )  » 
PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO        (     | OO     ) 

APURAÇÃO      OE        PONTOS       PARA       AVALIAÇÃO      DO      ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATOR 10 :      90    ou   MAIS    PONTOS 
# 

ESTADO     MÉDIO !      DE    45    ATE   89   PONTOS 

ESTADO     RUIM :       MENOS    DE    «9   PONTOS 

-X 

OBSERVAçõES:  AYALIACAO  R=F€R£rrre Aeiernernüs" ARQunrtônicos, consTAmes De ReroRMRS 
nOA\s tecenfes. 

ofr 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE     CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 

OBRA: 

LOCAL: 

LEVANTADO  POR DATA : 

ITEM      A      SER       AVALIADO : INTERIOR N9 

SUB-ÍTENS NS  OE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇADOS 

DIVISÓRIAS    INTERNAS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADAS.        ESTADO     BOM (S 
MAL    CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTEP.ADAS -10 

ARRUINADAS     OU    GRANDEMENTE      ALTERADAS -20 

WPJS 20 

ORISINAIS     OU    RESTAURADOS.       ESTADO     BOM (jo\ 

MAL    CONSERVADOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU   SUBSTITUÍDOS   IMPROPRIAMENTE -20 

ESCADAS 20 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO      BOM Ê 
■    -   -    — 

MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERADAS -10 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO     E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS     OU     RESTAURADOS.        ESTADO     BOM ■   Cs) 

MAL     CONSERVADOS      OU     PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

r^mrtOS 20 

ORIGINAIS     OU      RESTAURADOS.      ESTADO     BOM (Jp 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE     ALTERADOS -10 

ARRUINADOS      OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL: (   100 ) SU3-TOTAL' 

TOTAL        (100)    -        SU8-T0TAL        (     Q       )   « PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO      DE     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      DO     ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO :     90   ou   MAIS  PONTOS 

ESTADO MÉDIO :      DE     «S    ATE    89    PONTOS 

ESTADO RUIM:     MENOS    DE    45    PONTOS 

(    O    ) 

10 

OBSERVAçõES:  AVALIAçãO    R6FERenTe A   eiemerrws AROurrerõnicos , consrAnres  i>€ RGFOROOAS 

l\L, 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 

OBRA ! 

LOCAL : 

LEVANTADO     POR : DATA : 

ÍTEM   A    SER    AVALIADO: CODERTURA H°- 

SUB - ITENS NS    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇADC 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL fà 

ESTRUTURA     DA 

COBERTURA 

28 PREGARIA     OU     PARCIALMENTE     ALTERADA -14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -28 

NECESSITA     DE    10%    DE    SUBSTITUIÇÃO 

MADEIRAMENTO 

SECUNDÁRIO 

28 NECESSITA     DE     50%    DE    SUBSTITUIÇÃO -!4 

NECESSITA     DE   SUBSTITUIÇÃO     TOTAL •2 8 

0R13INAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    BOM ©> 

ENTELHAMENTO 28 PRECÁRIO     OU    PARCIALMENTE    ALTERADO • 14 

COM   MUITA   GOTEIRA   OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE -2 8 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO    BOM 

M|!AIS     E 

TERMINAÇÕES 

16 MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -16 

TOTAL (100) SUB -TOTAL : 

TOTAL     (100)    -     SUB-TOTAL   (O     )    ■ PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO / fiO 

APURAÇÃO      DE     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       DE      CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO:     so     ou    MAIS    PONTOS 
I 

ESTADO    MÉDIO:       DE    45    ATE     89   PONTOS 

ESTADO    RUIK1 :       MENOS    DE     45    PONTOS 

CZ] 

OBSERVAçõES:   AVALIAçãO Re-reífeOTe A   eLernervros  ARQunCTonicos, consrAnies   xe  ReroRmas 
nnAis 'Recentes 

*\> 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 

OBRA : 

LOCAL: 

LEVANTADO       POR: 

ITEM   A   SER   AVALIADO: CONDIÇÕES      HIGIÉNICAS 

DATA: 

N« 

sua • ITENS Ni    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE    HIDRáULICA 20 

EMBUTIDA,    SEM    VAZAMENTO (D 
EXTERNA     OU     COM     VAZAMENTO • 10 

PRECÁRIA      OU     INEXISTENTE -20 

fl^lTARIO 20 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO    EOIFÍCIO (P^ 

INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO -10 

FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE -20 

REDE     ELÉTRICA 16 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA cD 
  

EXTERNA    OU   DEFICIENTE - 8 

PRECÁRIA     OU    INEXISTENTE -16 

COZINHA 16 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA   -DENTRO   DO    EDIFÍCIO      0 

INSATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA - 8 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE -16 

J^TíJAÇÃO      E 

VENTILAÇÃO   NATURAL 

14 

EM     2/3     DOS      AMBIENTES     OU    MAIS Q 
ENTRE     2/3    E     1/3    DOS      CÓMODOS - 7 

EM    APENAS      1/3    DOS     CÓMODOS -14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

PEQUENA © 
MEDIA - 7 

MUITO     SRANDE                                                                                 V -14 

TOTAL : ( 100  ) SUB-TOTAL 

TOTAL   (100)    —      SUB -TOTAL     (     O     )  « PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO 
ESTADO     DE       CONSERVAÇÃO (   í'q) 

LX 
APURAÇÃO      DOS     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO:     ao    ou    MAIS   PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     DE    43    ATE    B9   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     DE    43    PONTOS 

OBSERVAçõES:     AVALIAÇÃO    ReP€R£nT£   A £l£memt>S    AQ.QUIT67I3OIGOS, COhST7\nTE5  De  RSFDR^AS 

□ 

Ml 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°. 

*> PROC.OONDEPttUX, ° 00040 / 71 (a)  

Interessado    COÜDEPttUT 

Assunto Prés idente-Propoe torabament© da Igreja de Sao Francisco de 
Assis da Venerável Ordem cbs Frades Menores áa Cidade de 
Sa©   Paulo,   situada  no   Laorg©   Sa©   Francisc©, 

Zt> -1 tf 
§ttn h© r a   D i r e ta ra   Te c n i ca , 

0   presente  processo   contem a   nosso 

ver,  os  elementos básicas  de   informações  quarto  a   documentação 

grafica   (  plantas  e  fotografias   ),   fichas técnicas  de  avaiia- 

çao   do   imóvel,   resenha   histórica   e a  analise arquitetônica, 

feita  pelo  arquiteto   Carlos   Lemos,   as  fls»/   e  ò do  presente  d^ 

qual   subtraia»a o  seguinte parecer: 

-     ror  coerência,   cevemos assumir era  relação  as  velhas   igrejas 

cio  centro   urbano   de   Sao   Paulo,   uma atitude   iastreada  na   equi da_ 

de;   se  a   Igreja   de  Santo Àntonud   éa   Praça   Patriarca,   totalmen- 

te  reconstruída   nos  fins  do   século   XIX,   e  se a   Igreja   de   Sao 

Gonçalo,   também  varias  veres  reformulada   e  finalmente  recons  - 

trui da   sob o  amparo   de   João   Kíendes no   século   passado,   foram     / 

tombadas,   por maiores  razoes também deverão   ser preservadas  por 

este CONDEPHAAT as   Igrejas  de  Nossa  Senhora  da  Boa   fóorte   (Proc. 

18,92ü/70),  a  de  Sao   Franci se©  de A ssi s  (Prec«00040/70  e    das 

Chagas  do   Seraphic©   Pai   Sao   Francisco   da   Venerável  Ordem  Tercei 

r&  de  Sao   Francisco  da   Penitencia   {Proc.0004l/7I).   Estas duas 

ultimas   igrejas   sao   realmente   importantes  dentro   d»  quadro   urba 

nistico   da   velha   Sao   Paulo   de  Piratininga,  A    igreja  de  Sa©   Fran 

cisco   e  seguramente o   único  exemplar arquitetônico   do   século  / 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

A« 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n 

+> PSOCCONDEPHAATo 00040/ 71 (a), 

Interessado CO NDEPHfM T 

Assunto Prés idente-Propoe tombamente da Igreja Sao Francisco de 
Assis da Venerável Ordem dos Frades Menores da Cidade - 
de  Sao   Paula,   situado  no   Largo   Sao   Francisco* 

-Cont i nuaçao- 

XVII   dentro  da   cidade,   embora   com acréscimos posteriores como 

o   vestíbulo  ou  galileobra   de   i/S/We  ■   capela  mor  reconstruída 

peio   ÜVm   Clemente   Falcão   de   Souza   Filho   depois do   incêndio   de 

ló  de  fevereiro   de   1880.  A   nave  central   e  construções  paralelas 

sao  ainda   de   IÓ47.   Quanto  a   Igreja   da Ordem  Terceira   de  Sao     - 

Francisco,   e  ela   de  construção   de   1/87,   ano   em  que  se  reformou 

a   Igreja   do   Convento". 

Como   se  verifica   da   informação   (  que 

tem  a   data   de   20   <Je outubro   de   197 0  «  tendo   sido  tombado   por 

este  C0N0EPH4AT a   Igreja   de  Hossa   Senhora   da   Boa   Morte  em   14  de 

março   de   1974»   das   igrejas  citadas  como  das mais tradicionais 

em nossa   paisagem  urbana   so   esta   restando  ©   tombamento   ck>   con- 

junto   f o raiado  peia   Sao   Fra nciso   e Ordem  Terceira. 

(*)-Wa   resenha   histórica   de  fl.19.   consta  a  data   como   sendo 
1744;   idem na   ficha  de   IAC.(fl.38). 

SAC,   em  06  de agosto   de   I9&I 

1a^/f)^u* 
tf* P RA EL GEiSWrER. 

agente  do   Serv.CiviI 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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<2<z-d) 

documento 

Segue  , juntad  nesta data, foiha... de infc,rmação rubricad  soh n.c 

em de   J   de   19.. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

51 Folha de informação rubricada sob n.°..., 

doP.r....SCET n.°.Q0040..../ 71 (a)  

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Presidente propõe tombamento da "Igreja de São Francis- 
co de Assis" da Venerável Ordem dos Frades Menores   da 
cidade de São Paulo, situada no Largo São Francisco - 
CAPITAL 

Sr. Presidente do Conselho 

Restituimos a V. Exa. o presente pro 

cesso, devidamente instruído pelo Serviço Técnico, quan 

to ao tombamento do bem em questão. 

SE, 10 de agosto de 1981 

ALDCC NHà) JL0SSO 
DireTOr jae^ Divisao 
Secretaria Executiva 

,C0DNEPHAAT 

20.000 - XI-980 lmP- Serv. Gráf. SICCT 
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Aí, 

para ralai.....' 

■ 

Segue , juntad  nesta data, documento 

folha de informação 

..em de.. 

rubricad   sob n.°„ 

..de  19.. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

/') f. Folha  de informação rubricada  sob n.c 

6oL£C,ihjdLtámá^....H0 / ±L 
S2- 

(a).. 

Interessado ÇoM^G^HAAT 

Assunto MiD&ff*      PP-o^e     TZ?KfcA"*PTO       »A"l«eJA     ^  ^ *£•*•«>   ** 

h-i    Uca. 4     4£\ 

WLX^A     ^    fole»*-    ÓU    <*«. eiáíA,  Otx^í^ío-K. Cfl*o 

£' (U.   !í Uu*.W &¥*"•*> i-W** ^ "* 

li»»*» ^Hr * '""tf™***" T* 
M, ' wolucA     iA . «dU   ái    irf   Paulo . , ü «•««*•  «^ 

>     'sftú m   rav^e* •• <4/XH^4 d_^ <-—-—^—n 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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m 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-J \ 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° .s2.2 
do.. Proc. SCET .n.u 00040, 1971 -/• (a).. 

CONDEPHAAT 

Presidente-propõe tombamento da "Igreja de São Francisco 

de Assis" da Venerável Ordem dos Frades Menores da cida- 

de de São Paulo, situada no Largo são Francisco-CAPITAL. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 489 - Sessão de 14/10/81 

O Egrégio Colegiado aprovou parecer 

do Conselheiro Relator Pe. Jamil Nassif Abib, favorável 

ao tombamento da Igreja de São Francisco de Assis, da 

Ordem dos Frades Menores, situada no Largo São Francis- 

co, nesta Capital. 

Ã SE para: 

1- Oficiar aos interessados 

2- Elaborar Resolução de Tombamento 

para ser submetida â apreciação 

do Senhor Secretário, para apro- 

vação, se assim o desejar. 

CAKE 
PRESIDENTE 

LP/eb 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Sr. Diretor da SE 

Em cumprimento aos termos da síntese de 

fls.53, elaboramos os ofícios anexos -a contra-capa, os quais 

submetemos a apreciação de Vossa Senhoria. 

AT/SE, 12 de novembro de 1981 

Assitentje- Técnico 

1- De acordo. Expedir os ofícios, juntando-se copias ao 

processo. 

2- Ao STCR para elaborar a respectiva Resolução de Tom- 

bamento. 

SE, 12 de novembro de 19 81 

A^DQ^XÍÍO LOSSO__ 
Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

/CONDE PHAAT 

documento 
Se9ue  .  iuntad  nesta  data, fo,ha... de inforrtlação 

em    de 

rubricad  sob n.°. 

de   19.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

H 

São Paulo, 12 de novembro de 19 81, 

Ofício SE-590/81 
P. CONDEPHAAT 00040/71 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E. Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 14 de outubro último; Ata 

n9 489 propôs o Tombamento da "Igreja de São Francisco de As_ 

sis", da venerável Ordem dos Frades Menores, situada no • Largo 

São Francisco n? 133, nesta Capital. 

Na conformidade da legislação apli 

cãvel â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-1979, a "deliberação do Conselho propondo o Tombamento , 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual_ 

quer intervenção em termos de destruição, demolição ou altera- 

ção, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveito a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

mu 
NILO  íi 

)iretor de Divisão 
xSecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. GETÜLIO P. PRADO 

DD. Delegado da Polícia Civil 

19 Distrito Policial 

Parque D. Pedro II, s/n9 

Prédio DEGRAN - Capital 
50.000 - XI-980. r 

JM/mtr 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

- C 0 N D E P H A A T - 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 12 de novembro de 1981. 

Ofício SE-591/81 
P.CONDEPHAAT 00040/71 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E. Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CÜNDEPHAAT, em sua sessão plenária de 14 de outubro último, Ata 

n9 489 propôs o Tombamento da "Igreja de São Francisco de As 

sis", da Venerável Ordem dos Frades Menores, situada no Largo 

São Francisco n9 133, nesta Capital. 

Na conformidade da legislação apli 

cãvel ã espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142," é seu parágrafo único, e""146" do Decreto ~n9 13."4 26, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo Tombamento, ou 

a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade, sendo pribida, portanto, qual 

quer intervenção em termos de destruição*, demolição ou altera- 

ção, sem prévia autorização dò CONDEPHAAT, devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste Õrgão. 

. Aproveitamos a oportunidade para a 
presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

)iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDPEHAAT 
Senhor 

Dr. VICTOR DAVID 

DD. Administrador Regional da SÉ 

da Prefeitura do Município de São Paulo 

Rua Formosa, 99 - 49 andar 

Capital 

CEP  -   01049 

50.000 - X1-980 
JM/mtr 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

■CO N D E P H A A T - 

Rua Libero Badarõ, 39-- 119 andar - cep 01009 

Oficio SE-592/81 
P.CONDEPHAAT 00040/71 

Senhor Secretário 

Sao Paulo, 12 de novembro de 19 81, 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 14 de outubro ultimo, Ata 

n9 489 propôs o Tombamento da "Igreja de São Francisco de As 

sis", da Venerável Ordem dos Frades Menores, situada no Largo 

São Francisco n? 133, nesta Capital. 

Na conformidade da Legislação apli 

cãvel a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146~do Decreto n9 13.426,~ 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento, 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual 

quer intervenção em termos de destruição,' demolição ou altera- 

ção, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

/  ALDO NILO L'C_  
I .Diretor de Divisão 
^-Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Â Sua Excelência o Senhor 

Dr. MARIO CHAMIÊ 

DD. Secretário Municipal da Cultura da PMSP 

Rua Roberto Simonsen, 136-A 

CAPITAL 

CEP - 01017 

50.000 - X1-98 ̂
M/mtr 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 

-~-r— ."■'JflSg» '■ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

5"* 

Ofício SE-593/81 
P.CONDEPHAAT 00040/71 

Senhora Diretora 

São Paulo, 12 de novembro de 1981 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E. Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 14 de outubro ultimo, Ata 

n9 489 propôs o Tombamento da "Igreja de São Francisco de As 

sis", da Venerável Ordem dos Frades Menores, situada no Largo 
São Francisco n?133, nesta Capital. 

Na conformidade da legislação apli 

cãvel a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

-artigos 142, e seu parágrafo único, e "146 do Decreto n9 13.426," 

de 16-3-1979, a deliberação de Conselho propondo o Tombamento, 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou alte 

ração, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventu- 

ais projetos de restauração ser submetidos ã aprovação deste õr 
gão. 

Aproveitamos a oportunidade apra a 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

)iretor de Divisão 
''Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

Dra. MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora da Departamento do Patrimônio 

Histórico da P.M.S.P. 

Av. Paulista, 2198 - 89 andar 

CAPITAL 

50.000 - XI-980 
CEP  -   01310 

JM/mtr Impr. Serv. Gríf. 5ICCT 

. ■  ■ ■   .   ... . r„_..-. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

Rua Libero BadarÔ, 39 - 119 andar - cep 01009 

OfTcio SE-595/81 
P.CONDEPHAAT 00040/71 

Senhor Frei Provincial 

São Paulo, 12 de novembro de 1981 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E. Colegiado deste Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 14 de outubro últi- 

mo, Ata n9 489 propôs o Tombamento da "Igreja de São Francisco 

de Assis", da Venerável Ordem Terceira dos Frades Menores, si- 

tuada no Largo de São Francisco n9 133, nesta Capital, de pro- 

. priedade, da Província Francisca_na_da Imaculada_ Conceição _.do  

Brasil, sob a responsabilidade de Vossa Senhoria. 

Na conformidade da legislação aplj_ 

cãvel a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142,e seu parãgrafouni cor "e "146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento, 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou aj_ 

teração, sem previa autorização do CONDEPHAAT, devendo os even 

tuais projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste 

órgão. 

Na qualidade de representante le- 

gal do Bem em causa, permito-me NOTIFICAR Vossa Senhoria nos 

termos do artigo 143 do citado Decreto, para se desejar,contes^ 

tar a medida no prazo de 15(quinze) dias. 

Aproveitamos a oportunidade para a_ 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Frei José Aussems 
DD. Superior da "Igreja de São 
Francisco de Assis" da Província 
Franciscana da Imaculada Conceição 

5O.00O- x.-98<yo Brasil 

7^7 

iretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

— "i— — 



Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do. 

Folha  de informação rubricada  sob n.°.. 

s a 

C0N3SPI&AT 

.n." 

•mação rut 
Y\tj (J 

(a).. 

Presidente propõe tombamento de, "Igreja de Sao ?ranei£ 

co de Assis'» da Venerável Ordem dos Frades Menores da 

ôádade de Sao Paulo, Siinmda no largo São Francisco. 

SUL . Wt^c  <&*> £TCTl 

ao.Kf.Ç) 

A'i&fn e^&c 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr. Presidente do Conselho 

Encaminhamos ã consideração de V. Exa. a 

inclusa Resolução de Tombamento da Igreja de São Francisco, 

em cumprimento ao item 2^, da síntese de fls. 53. 

SE, 23 de novembro,,de 1981 

ALDO N£W/LOSSO 
Diretor\ra.é Divisão 

Secretairra Executiva 
CQNDEPHAAT 

JM/eb 

/*>h/e-i. 

Segue ..,  juntad  nesta  data, 
documento 

rubricad  sob n.°.. 
folha... de informação 

   em     de      de   19.. 

(a)    
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TOMBAMENTO 
Igreja de S. Francisco de Assis/SP 

19 de abril de 1982 

CONDEPHAAT • Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico 





IGREJA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

A Ordem de São Francisco iniciou sua missão 
religiosa no Brasil desde o século XVI.   Na vila 
de São Paulo operava em pequenos grupos 
e, em 1624, obteve autorização real para 
a Construção de conventos na região 
sul da Colônia. 

Fixou-se, a partir de 1639, junto à ermida 
de Santo António — próxima à rua Direita, 
atual praça do Patriarca — onde os franciscanos 
construíram, com auxílio popular, seu primeiro 

P^onvento. 

Por solicitação do Custódio, frei Francisco 
das Neves, os franciscanos receberam, como 
doação da Câmara de São Paulo, um terreno 
comi 80 braças de largura, por 70 braças 
de comprimento, num local aprazível, com três 
fontes, uma pedreira e, ao fundo, o rio 
Anhangabaú. Atualmente neste local situa-se 
o Largo São Francisco. 

O convento foi inaugurado em setembro de 1647 
e, à época, era o maior da vila de São Paulo. 

A obra, obedecendo aos padrões vigentes para 
as habitações monásticas coletivas, era toda 
em taipa de pilão, ostentando frontispício 
em estilo jesuítico. 

A partir de meados do século XVIII, a Igreja passou 
por grande reforma, tomando as características 
externas atuais:  frontispício e torre foram 

»edificadas em estilo barroco — mudança 
arquitetônica adotada pela Ordem;   na fachada, 
três arcos, três janelas de coro, óculo e frontão 
em linhas curvas.   Internamente, houve alterações 
no corpo da Igreja, com a fusão de duas capelas 
e pinturas foram realizadas no teto. 

No final do século XIX, novamente a Igreja 
passou por reformas, em virtude de violento 
incêndio que destruiu parte do convento 
e a capela-mór. 

Em 1828, no edifício do convento dos franciscanos 
foram instalados os Cursos Jurídicos — Academia 
de Direito de São Paulo. 

O tombamento da Igreja de São Francisco pelo 
CONDEPHAAT é acontecimento de grande 
significado para a manutenção de nosso patrimônio 
cultural.   Constitui, juntamente com a Igreja 
das Chagas do Seráphico Pai São Francisco, 
documento arquitetônico "vivo", remanescente 
do quadro urbanístico da velha São Paulo 
de Piratininga. 

FICHA TÉCNICA: 

Denominação: Igreja de São Francisco de Assis 
da Venerável Ordem dos Frades Menores. 

Localização: Largo São Francisco, 133. 

Características Gerais: 

Construção, datando do século XVII, em taipa 
de pilão, com frontispício em estilo jesuítico, 
dispondo de altar-mór, dois altares laterais com 
passagem, à esquerda, para o claustro 
do Convento e, à direita, para a Capela da Ordem 
Terceira.   Sofreu reformas em 1744, quando 
adquiriu características externas atuais, com 
frontispício e torre em estilo barroco. 

A destruição por violento incêndio no final 
do século XIX, levou a novas reformas. 

Constitui documento arquitetônico de grande 
importância para a leitura do quadro urbanístico 
de São Paulo do início do período colonial. 

Proprietário:  Província Franciscana da Imaculada 
Conceição do Brasil. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GOVERNADOR: PAULO MALUF 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
SECRETÁRIO: DEPUTADO CUNHA BUENO 

ARQUIDIOCESE DE SÃO PAULO 
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IMACULADA CONCEIÇÃO DO BRASIL 
PROVINCIAL FREI BASÍLIO PRIM 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

f O Secretário de Estado da Cultura, 
Deputado Cunha Bueno, tem a honra de convidar Vossa Senhoria 
e  Ilustríssima  Família, para  as solenidades de 

TOMBAMENTO DA IGREJA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS E 
IGREJA DAS CHAGAS DO SERÁPHICO PAI SÃO FRANCISCO 

realizado  pelo Governo do  Estado,  através do CONDEPHAAT. 

Largo de São Francisco - SP 
DIA   19  DE ABRIL DE  1982 

às   17:30 horas 

6V 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 15 DE   19 DE ABRIL DE 1982 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do arti 

go 19 do Decreto- Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

Considerando o valor histórico e ambiental, da Igreja de 

São Francisco de Assis da Venerável Ordem dos Frades Menores, na 

malha urbana.da cidade de São Paulo, coerente com a implantação das 

Ordens Conventuais presente em toda cidade antiga brasileira; 

Considerando sua antiguidade, cujo corpo central remonta à 

metade do século XVII, bem como seus méritos arquitetônicos, 

RESOLVE 

' ... ; 

: 

Artigo 19- Fica tombada a Igreja de São Francisco de Assis, 

localizada no Largo de São Francisco n9 133, nesta Capital, como 

monumento de interesse ambiental e histórico - cultural. 

Artigo 29- Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a ins- 

crever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para 

oSj devidos e legais efeitos. 

O     Artigo 39- Esta Resolução entrara em vigor na data de  sua 

pSibliçàção. 
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - Modelo Oficial 18 
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DIÁRIO OFICIAL DE 23/ABRIL/1982 

CULTURA 
Secretário:   ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO 

Gabinete do Secretário 
Resolução 15, de 19-4-82 
O Secretário Extraordinário da Cultura, ) 

no uso de suas atribuições legais e nos ter- 
mos do artigo 1 o do Decreto-lei 149, de 15 
de agosto de 19<>9, 

Considerando o valor histórico e ambien- 
tal, da Igreja de São Francisco de Assis da 
Venerável Ordem dos Frades Menores, na 
malha urbana da cidade de São Paulo, coe- 
rente com a implantação das Ordens Con- 
ventuais presente em toda cidade antiga bra- 
sileira; 

Considerando sua antiguidade, cujo corpo 
central remonta à metade do século XVII, 
bem como seus méritos arquitetônicos, 

resolve: 
Artigo l.o — Fica tombada a Igreja de 

São Francisco de Assis, localizada no Largo 
de São Francisco no 133, nssta Capital, como 
monumento de interesse ambiental e histó- 
rico — cultural. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado autorizado a ins- 
crever so Livro do Tombo competente, o 
imóvel em referência, para os devidos e legais 
efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O 
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i 1 I SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

- CONDEPHAAT - 

Rua Libero Badarõ, 39 - 11? andar - cep 01009 

tf! f .1 

São Paulo, 28 de abril de 1982, 

Ofício SE-226/82 
P.CONDEPHAAT N9 00040/71 

Senhor Frei Provincial 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja 

de São Francisco de Assis, da Venerável Ordem dos Frades Meno 

res , situada no Largo São Francisco n9 133, nesta Capital,as 

sinada pelo Exmo. Senhor Secretário da Cultura do Estado de 

São Paulo, Deputado Federal Antônio Henrique da Cunha Bueno , 

publicada no Diário Oficial de 23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

mUoí/n 
LDOuNILO LOSSO 

)iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

FREI JOSÉ AUSSEMS 

DD. Superior da "Igreja de 

São Francisco de Assis" da 

Província Franciscana da Imaculada 

Conceição do Brasil 

JM/mtr 
100.000 - IV.980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

Rua Libero Badarõ, 39 - 11? andar - cep 01009 

f 

São Paulo, 28 de abril de 1982. 

Ofício SE-227/82 
P.CONDEPHAAT N9 0004 0/71 

Senhora Diretora 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja 

de São Francisco de Assis, da Venerável Ordem dos Frades Meno 

res, situada no Largo São Francisco n9 133, nesta Capital, as 

sinada pelo Exmo. Senhor Secretário da Cultura do Estado de 

São Paulo, Deputado Federal António Henrique da Cunha Bueno, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade  pa 
ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

(tíiretor de Divisão 
^ecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

DRA. MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Departamento do Patrimônio 

Histórico da P.M.S.P. 

Avenida Paulista, 2198 - 89 andar 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01310 

JM/mtr 
100.000 - IV-980 

Impr. Serv. Gréf. SICCT 

G< 



I SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 28 de abril de 1982 

Ofício SE-228/82 
P.CONDEPHAAT N9 00040/71 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja 

de São Francisco de Assis,da Venerável Ordem do Frades Meno 

res, situada no Largo São Francisco n9 133, nesta Capital, as 

sinada pelo Exmo. Senhor Secretário da Cultura do Estado de 

São Paulo, Deputado Federal Antônio Henrique da Cunha Bueno , 

publicada no Diário Oficial de 23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

í /Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

100.000 - IV-980 

Senhor 

DR. GETÚLIO P. PRADO 

DD. Delegado da Polícia Civil 

19 Distrito Policial 

Parque D.Pedro II, s/n9 

Prédio do DETRAN 

SÃO PAULO - SP 

JM/mtr 
Impr. Serv. Gróf. SICCT 

& 



IStPl SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
1     ' -CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 28 de abril de 1982. 

Ofício SE-229/82 
P.CONDEPHAAT N9 00040/71 

Senhor Administrador 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja 

de São Francisco de Assis, da Venerável Ordem dos Frades Meno 

res, situada no Largo São Francisco n9 133, nesta Capital, as 

sinada pelo Exmo. Senhor Secretário da Cultura do Estado de 

São Paulo, Deputado Federal Antônio Henrique da Cunha Bueno, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

^..,,,,.. ....__ 'EOSSO 
Jiretor de Divisão 

decretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. VICTOR DAVI 

DD. Administrador Regional da SÉ 

da Prefeitura do Município de São Paulo 

Avenida do Estado ri9 924 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01108 

JM/mtr 
100.000 - IV-960 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

f 

I 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.0.^^.,.. 

do..J..,ogmmEU^. n.°ooo4ov ?i (a)  

Interessado   COKDEPHAAI 

Assunto Presidente - Propõe tombamento da "Igreja de são Francis- 
co de Assis" da Venerável Ordem dos Frades Menores da e±i 
dade de Sao Paulo, situada no largo São Francisco - Capi- 
tal. 

1 S.T.A (D. Dilma) 

Para inscrever o "bem ern questão no Livro do 
Tombo competente. 

SE.,  03 de suÚLâ de 1982 

ALBCUHMVXO330 
Diretor/yde Divisão 

Secretayia-Executiva 
ÍK3FHÀAT 

a/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

O 





SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.c 

doP*CONDBPHAAT        n0 00040,   1971 fã W I Z1.I..Z.... (a)  

Interessado Condephaat 

Assunto      Presidente -Propõe tombamento daHIgreja de são Francisco 

de Assis" da Venerável Ordem dos Frades Menores da Cidade 

de Sao Paulo,  situada no largo são Francisco - Capital. 

Senhor Diretor Técnico 

Em atenção ao    despacho de fls 68,  foi 

inscrito na data de 6/5/82,  o bem em questão do Üvro 

do Tombo Histórico ns  if  sob ne  167, página 38, 

Ene,  Setor Tecmc 

1  -  Ciente, 

2   -  Arquive-se  o processo  na  Seção  Técnico Auxiliar. 

SE.,   03   de   junbe-sde   1982. 

CELSO  MARCHI 
Dir^tpí  Têcnico-Subst? 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

& 
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PODER  JUDI 
SÃO   PAUÜ m mm mm 

* V ©A | Ub e tasfei j 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA FAMÍLIA E~ DAS SüCEl 

"»Z CAW.OS c. SCOMASSE! 

AHTt»©   OUUNERMfMO   NETO 

lt23-*,m„ w.éÊH*», 

Ofício n2 338/88 

São Paulo, 26 de julho de 1988 

Senhor Diretor 

Atendendo ao que consta dos autos sob 

o nfi 846/88 de Sub-Rogação de víncmlo, requerida pela Provim-* 

cia Franciscana Imaculada Conceição Brasil, que se processam 

perante este Juízo e Cartório do 12 Ofício da Família e das Su 

cessões - Fórum Central, encaminho a V.S& cópia xerográfica do 

pedido incial, bem como da verificação elaborada pelo Contador 

do Juízo, para os fins de direito, atendendo ao requerido pelo 

Dr. Curador de Resíduos» 

Este ofício é assinado pelo Escrivão- 

Substituto, por determinação do MM, Juiz de Direito, 

EO GUILHERMINO NETO 

Escrivão Substituto 

Matr. 301.558 

limo. Senhor Diretor do 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARTÍSTICO, ARQUITETÔNICO E TURÍSTICO 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 112 and, 

01099      Capital - SP 

50.18.024 



BDSO.  SR,  DR.  JUIZ CE DIREITO       2JÀ *VAHA CÍVEL DO K>BO CENTRAI 
DA  CAPITAL DC  E.3.PAÜ10* ,-.,.,   ••        _      «10, fi a 

UMMI 

V7MA1 is 12s   7 í2^68 

PROVÍNCIA FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEIÇÃO 

DO BRASIL, qualificada no incluso instrumento de procuração ou 

torgado aos advogados infra-assinados e por estes representa - 

da (doe. 1), vem, com o devido respeito, nos termos do artigo 

1112 do Código de Processo Civil e demais disposições atinen - 

tes à matéria,   requerer seja processada a presente SUB-BOGACÍC- 

DEJINCULO m Jm^Bmmm^o que faz nos termos seguin   - 
tes: 

1. A requerente  é pessoa jurídica de  direito  privado,   a      - 

qual ee encontra vinculada à ORDEM DOS FRADES MENORES (francis 

canos), entidade religiosa com finalidade beneficente e filan- 

trópica, prestando à comunidade diversos serviços assistencia- 

is, tais como distribuição de remédios, leite, alimentos, rcu- 

Pas,   cobertores,   material escolar a pessoas  carentes,   etc- 

no 
2» Em 2? de novembro  de 1957 recebeu,   em doação,   de Plín„ 

de Assis Pacheco,   através  do  instrumento  público   de  doação  la- 

vrado  peio  22,  Tabelião   de  Notas  da  Capital,  do   Estado   de       S^ 

*ulo,  no  livro   413,   fls.   54   (doc,   2)?   & ^^  ^ 

Cr$520aOOO,00  da época,   que  deveria    ser aplicada na aquisiÇ& 

o^- LJbs*\ <C" 
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.2. 

de ações nominativas da Companhia Paulista de Estradas de Fer- 

ro, que ficariam gravadas com a cláusula de inalienabilidade« 

Com esta importaeia adquiriu 5.320 (cinco mil trezentas e vin 

te) ações nominativas da referida empresa (does. 3, 4, 5, 6 e 

7), que, posteriormente, foram desapropriadas pela Fazenda do' 

Estado de São Paulo, no processo nS 631/61, em curso perante a 

2§ Vara da Fazenda Estadual  da Comarca da Capital  (doe.  8). 

Parte do  produto  da desapropriação  encontra- 

se depositado  em Contas Judiciais,   à disposição  do   I,  Juízo  da 

2s  Vara Municipal  (doe.  9)   e,   parte,   deverá ser recebida em 30 

de  junho  de 1988 e em 30 de  junho  de 1989,   conforme acordo   ce- 

lebrado  nos autos  da ação  expropriatoria  (doe.  10). 

3o A doação  foi  feita com a finalidade da aplicação  dos ren 

dimentos das ações no serviço assistencial denominado "PÃO DOS 

POBPvES". Declara o doador, na escritura de doação supra refe- 

rida, que "a esposa dele, outorgante, dona Anésia Leite de As- 

sis Pacheco, manifestou o desejo de dar certa importância ao 

"Pão de Santo Antônio", da igreja de São Francisco, do largo - 

de Sâb Francisco, nesta Capital, por intenção das almas de do- 

na Lídia Leite de Arruda e do marido desta, Lr. José Leite de 

Arruda, e como sua referida esposa é falecida, ele outorgante 

vem dar cumprimento àquela vontade, exprimindo o desejo de sua 

família, de rogar a Deus, por meio da obra de caridade que é o 

Pao de Santo António, pelo descanso eterno de sua alma, em cu- 

jo sufrágio deverão ser aplicadas todas as indulgências que ve 
nbam a ser alcançadas com o emprego do referido donativo". Em 

seguida, dispõe: »b) a Província Franciscana da Imaculada Con 

ceição do Brasil receberá unicamente os rendimentos das meneio 

nadaa açces, nas épocas própria de distribuição de dividendos 
e  aplicará as  respectivas importâncias inteiramente na obra do 

ij£^ y 7o.x\ ^h^Q^ 
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.3. 

pão  dos Pobres de Santo  Antônio,   da igreja de São  Francisco,  do 

Largo  de São  Francisco, nesta Capital,  na intenção   ja acima de_ 

clarada"o 

4. Nessas  condições,   e  considerando   a desvalorização,   sempre 

crescente, da moeda em que se converteu o produto da desapropri- 

ação; considerando a intenção do Doador no sentido da centri - 

buição para a continuidade da obra denominada "Pão dos Pobres - 

de Santo António", entendo a Supte» que o vínculo que grava o 

produto da desapropriação deverá recair em bem imóvel e, espe - 

cialmente naquele localizado no Largo de Sab Francisco n2 133 , 

que atende a finalidade objetivada pelo  Doador,   eis que: 

a) - o a sede e local da produção  e distribuição  do   "Pão 

dos Pobres" e sub-rogado o imóvel nessa obrigação, - 

a continuidade da obra fica assegurada; 

b) - possibilita que a situação existente ao  tempo  da doa 

ção e, presumidamente, a que motivou o doador, não 

sofra solução de continuidade, fortalecendo essa uti 

lizaçaò. 

5« Ocorre, ainda, que o valor do imóvel e elevado, muito su- 

perior ao do produto da desapropriação, conforme se verifica do 

Laudo de Avaliação em anexo, produzido por um dos mais sérios e 

idôneos peritos e, embora tombado, o imóvel tende a se valori - 

zar cada vez mais e, consequentemente, o produto, objeto da - 

sub-rogação, terá a máxima garantia de não se depreciar. Veja- 

se: 

Valor do  produto  da desapropriação  a 

ser sub-rogado,   estimado  nesta data, 

considerando  as importâncias em depo 

O 

>* 
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■Ml 



«iÇfefc rs** 



■ Ãí-; 

sito  e  aquelas  a serem recebidas    Cz&     25.000o00G,00 

Valor do imóvel oferecido em sub-roga- 

ção - equivalente a 303<>225,74 0TN»8 «- 

de  abril/SS      Cz$  288.601.162,00 

6. Por fim, tornando-se inalienável o referido imóvel, asse- 

gura-se que a reqte. continuará sua proprietária, com o que sua 

preservação ficará permanentemente garantida. Acentue-se que 

o imóvel é bem de incalculável valor histórico, artístico e ar- 

qui te tónico e como tal tombado pelo CONDEPHAAT-Conselho de De- 

fesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arquitetônico e Turís- 

tico o 

:. 

Diante do exposto, a Supte* vem, pela presen- 

te, requerer a V.Exa., com fundamento nos arts. 1112, inciso II 

e 1116 do Código de Processo Civil, e demais disposições a ti - 

nentes à matéria, se,la autorizada a transferir a cláusula de 

inalienabilidade,   que  grava os  depósitos  já feitos e os que 

estão por fazer, para o prédio de sua propriedade, situado nes 

ta Capital,  no  Largo   de  São   Francisco nfl  133,   adquirido por 

meio da Ação de Usucapião a* 1900/64, da Vara de Registros Pú- 

blicos da Capital, cuja sentença está transcrita sob nS 60„647 

no 42 Cartório de Registro de Imóveis da Capital (doe» 11), ex 

Pedindo-se o   competente Alvará. 

Requer,  mais,   face  à demonstração   feita no     - 

laudo  do  ilustre Arquiteto  Luiz Ademaro  Pinheiro  Prézia  (docQ 

12),   de  que o  valor do  imóvel oferecido  supera em muito  a quan 

tia gravada,   que  a presente medida seja deferida independente- 

mente  de designação  de nova perícia que,   alem de nc 

gatcria,  nos  termos  do   artigo  1109  do   C.P.C»,   oneraria excessi 

r^-. *x>-i o 
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.5. 

vãmente a requerente e adiaria o deferimento da sub-rogação o 

o consequente levantamento do depo'sito. La-se à presente o - 

valor de  Cz&100.000,00. 

P. De ferimento „ 
Sá"o Paulo,   29 de abril de 1988. 

n 
Barpiie,   adv8, 

0A3/SP    Q0629 
-fia 

f\ 
)r\ 

Carlos Ari  Vieira Suhdfeld,  adv 
OAB/SP    70.059 

¥ 
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V E H I g I g A O g O: 
Proc. ng 846/88. 

Valor do imóvel sito no largo 

São Francisco livre de víncu- 

lo o qual ficará parcialmente 

vinculado, conforme laudo de 

fls. 35/96 (abril/88)  

Valor em dinheiro proveniente 

da desapropriação das ações - 

da Companhia de Estrada de - 

Ferro, totalmente vinculadas, 

conforme doe. de fls. 150/152 

(abril/88)  
VALOR ÇüE PERMANECERÁ LIVRE.. 

Cz$238.601.162,00 

fittftn 5.859.926,70 

Czfll72.761.235,30 

E    E    SUMO: 

Valor do imóvel VALOR:      PERCENTUAL: 

$ 288.601.162,00     100% 

0TN's; 

303.225.74-O 

Valor oue ficará gravado 
$ 115.839.926,70- 40.158414% 121.710,000 

Parte que permanecerá livre no 

imovel   * 172.761.255,50- 59-861587% 
181.515,739 

São Paulo, 08 de julho de 1.988. 
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;i!;Folha de Informação I 
iSRubricada sob n.' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

^c 

Do 

P.CONDEPHAAT 
I Número | 

00. 04 0 
Anoj 

71 
íRubrica í 

I NT. : CONDEPHAAT 

ASS.: Presidente-Propõe tombamento da Igreja de São Francisco de 

Assis da Venerável Ordem dos Frades Menores da Cidade de 

Slo Paulo, situado no Largo Slo Francisco - Capital. 

Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para 

análise e manifestaçio . 

GP/CONDEPHAAT, 16 de agosto de 1988. 

AlilíO DE MELLO BAST OS 

Presidente 

&*~  « 
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WL^ ^^ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; 

olha de Informação | 
ubricada sob r> " 

^ 

Do 

Processo 

Número» 

00040 

IAno 

71 Hl 
Rubrica» 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Presidente - Propõe tombamento da Igreja de São Francis 

co de Assis da Venerável ordem dos Frades Menores da Ci 

dade de São Paulo, situada no Largo São Francisco - Ca- 

pital. 

1. De Acordo 

2. Ã á|Â para arquivar. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de setembro de 1988 

PAtfLO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

a 



■Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO TfOl 

Do 

Requerimento 
Número Ano Rubrica II 

■■■■■■■■Hi 

INT.: CASSIO NORIO HOSOMI 

ASS.: Solicita cópia do processo do Largo São Francisco 

1. Autorizo; 

2. Ã STA para atender, 

GP/Condephaat, 30 de maio de 1995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/emws.- 
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Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente 

ÇA66JO     /MOUio     MoSQ^ 

R.G.   3.Uy8.9T) residente  ã     frjg A     \ TOACl ^f     MH        4? TO  i^ 

Bairro    C-C^^AZ        Cidade     | ^P   P^U^O Estado     ^_ 

Telefone      ZÇB 05^1 CEP    fXh Ofr ■ O^P       >vem requerer  a 

Vossa  Senhoria,    g      piA TvU ^ gcxc.     p/    poo/p.A      X"-t/\QC<V\    <^   p^TS. 

^c1,^f3^ , 3hM   l4 ^>    c^    ptr> CP <s so   M - < O    ±   py ■  

■p«oA^o,viA     ^/^    ukxdax    /Y\ü^J\ jf SIMVU} dU—J{-\írm\os 3d4ULSZ 

[^Q W    o    otançp    ^ó^   jSamikÀáQ ,  &ifc -j^A parjgi efe  

no imóvel que se localiza ã_ 

Bairro_ Cidade_ 

Estado   

no do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São  Paulo, Z°\ de    ~7l\0ÍAO de   1995T 

Assinatura 

$» 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

8.' REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS I 

MICROFILME N.* 38439 

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO N°: 0059 

Nos termos do Provimento n° 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 14/10/81, Ata n° 489, baixou a Resolução n° 15, de 19/04/82, pela qual foi tombada 
IGREJA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA VENERÁVEL ORDEM DOS PADRES 
MENORES localizada no Largo de São Francisco n° 133, nesta Capital, estando a mesma 
devidamente inscrita no Livro de Tombo n° 167, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto 
Estadual n° 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. 

51 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
%^ 

Do 

Ofício s/ n° 

Número Ano Rubrica 

INT.: CÉSAR AUGUSTO AZEVEDO LEMOS 

ASS.: Solicita vistas ao processo 40/71 

A para atender 

íond o de 2000 

!Oí     ROBERTO F. MELHEM 
\residente 

/emws.- 

s 

3* 
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C o N o EP H A A T          -y~>ry^\ 

São Paulo, 27 de Março de 2000. J™" jfek^S '-"" 

Ao 

CONDEPHAT 
Rua Mauá, 51 

São Paulo/SP 

Att.: SR. PRESIDENTE 

REF..   PROCESSO N° 40/71 

PROVÍNCIA FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEIçãO DO 

BRASIL (CONVENTO SÃO FRANCISCO) 

Lgo. São Francisca, 133- Centro - São Paulo/SP 

Prezados Senhores, 

Vimos   por   meio   desta,   solicitar   à   V.Sas.,   Vistas   do   processo   acima 

referenciado. 

Agradecemos antecipadamente Vossa atenção para o solicitado. 

Atenciosamente 

Arqt°. CÉSAR AUGUSTO AZEVEDO LEMOS 

CREA: 5060197085 

B 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Número íAno-iMn— ai Rubricai 

ÍFolha de Informado I 
Rubncada sob n." 

'r 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Condephaat - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotografias tiradas para a publicação do 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para 
serem anexada (s) aos respectivos processos de tombamento. 

STCR. 28 de Asosto de 2000. 

Arq.: Tereza C. R. Epitácio Pereir 

Obs.: Colaboração do arquiteto CaioM. de O. Fabiana. 

A STA para 
proceder à juntada nos respectivos processos de 
tombamento. 

icCastro 
Diretor Técnico do STCR 

CRR4/f 1751S/DSP 

%<* 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPIIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  I místico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: kí**^%*^x^^S££}lLPioc. de Toinb.QQQ^^/^ Res.: 45_ fât^fâ, 

processo de tombamento. 
Ota.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de flfjf fíj a serem anexadas ao 

x< 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPDAAT - CM. de .>efeS!1 * P.,rim8ni. Histórico, Ar,u„tógl^ 

—  í místico do Estado de São Paulo. 
Artístico e 

Bem ^«"'bado^^^W^^A^x-^V^Q^FiliVoc. de Tonib.ig^^,/^ Res, ^ /g/^, 

processo de tombament 
Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira de OU+, fín . 

a serem anexadas ao 

flG 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação | 
Rubricada sob n.° 

Do 

Requerimento 
Número Ano Rubrica 

INT.: ROSANA ROSATICIA 

ASS.: Solicita cópia das Resoluções referente aos Processos 040/71 e 25.428/71. 

/fcsm.- 

À STA para atender com as cautelas de praxe, retornando 
paia registro no controle de processos. 

I 
i 
GP/Condephaat, 3 de setembro de 2001 

ROBERTO f. I\ 
IPresidente 

1 

W 



Ao 

CONSELHO   DE   DEFESA   DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   -CONDEPHAAT- 

Senhor  Presidente: 

^fiOSA^ A    aC6Ani L L A 

R.G.      [Ò.CCIZ .0^4       residente  à >\     LQPgS      PC    OCA-gÚA, 
 j <pQ -     c\. o^      

Bairro   &AüHZ>A Cidade ^SP Estado        ^P 

Telefone       3£g£jg^g CEP    QH5Z^Qio ,vem requerer a 

Vossa  Senhoria, Mj^L, kTKtojés       p£S7A        SrOC^JlM       C-OPfa 

S--FCQ QjO/jj -c       2S4SL8- ÍH        && O/QCAtQ     \ 

\ AiA AP/^£S&-» 7^ çA^      JOÍ     fteTg^' OOS     ODC 

-J^2 ocapo   pg  &onea'^     , P^UíDQ A   G^^-^.^A 

Meno cdosÀ^cioie 

io  imóvel  que   se   localiza  à   g).    l&ef    gxf^o      -e-      ?6*  C/KcQj 
' fiQKlbA      ef      ^ Bairro    CgxAep Cidade     _^g_ 

 . Estado      "7>P 
no do contribuinte 

CONDEPHAAT 
oeguem em anexo,os documentos. f;rí, 5?/) I&1&  fQZL 

Nesses termos 

P.Deferimento 

Recebido por: ^J^^J^^Ô^T. 
Vto^/)3....?.^D.. _ 

São  Paulo,   3l  de    Á^Jjs PO    \ de   ZQÒl 

v 

^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

°[ 0 
KJ 

Do Número Anoaaana «Rubrica 

Requerimento 

INT.: ROSANA ROSAMILIA 

11 

ASS.: Solicita vistas do processo de tombamento número 40/71 e cópia da 
resolução do dia 20/09/71, publicada no D.O.M. em 24/09/71, processo n° 
25.428/71. 

STA para atender com as cautelas de praxe. 

GFVCond 

/malc 

//   J^\t\JAA 

FAX 

tfiJAGu) 
Q4). 

GO/c, UúU 

CL&) ^UO (UAÁ^n 

f\VujCUCÍC(A rn\   * 
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Ao 

CONSELHO   DE   DEFESA   DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   -CONDEPHAAT- 

Senhor   Presidente 

V^Q^J K     g^QSZXH (' U /k 

R.G.   VBOggOg^- residente  à     ft.   lQ?gS   A^     0U\^£A 

        \(oo -  d. os* 
Bairro g>. -nJN.PA Cidade       -S>P Estado      -^»^ 

Telefone      3%[£2- \2/^(£ CEP ,vem requerer  a 

Vossa   Senhoria, ft) \{\^TK>     J>0     pgQcgS>Q     I>6      TDne>ÁH£xy?Q 

PO     ^OKVgKiro   SãO  7=EA-Mcfeco   ,   pftQocsso-Nifi  4o/?í. 
____ .ff)       CÒPÍ/v   p/V    fiGSQCUCA^   tXD  Ptfc      20/^/^í, 

*L/ 

no   imóvel   que   se   localiza   à t=MiHJÍLeCO£       fHÃHâ     CffÂCÇ& 

no do contribuinte 

Bairro Cidade 

Estado 

Seyueiu  em  anexo,os   documentos. 

CONDEPHAAT 

 '--!~-- '        Nesses   termos 
R«CibldO per:     G2C-"1 

Hom; i.3..3r^'...1gi  P. De f e r ime n to 

;ão   Paulo,   2Yde|        -HJU4Q de  lOQ { 

o<\ 



Ao 

CONSELHO   DE   DEFESA   DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   -CONDEPHAAT- 

% 

Senhor Presidente 

NKIGU \PnJtiPr 

residente  ã Í^0^UtUA 

A 
£CAAáO 

/ 

■J^^auCp       Estado     £e2>Hf> "&Z32j0 
,vem requerer a 

a 18 

Bairro fe^^ff^t Cidade 
Telefone S^^P^Ü^^T CEP //     //      ,vem requ 
Vossa  Senhor ia, J^Q^) "j&jW    íÍAA   Jfoãi*.       J?-?f Ç 

d<)    IW&S&O    Ipggg    ^/WJ/W^V^^^ 
x l ; i^jy LoAdo 

S^ /wrfy^v^J/ dô  lze^u   BJZã '~)&/do 

miio   imóvel   que   se   localiza   ,i;        v,  .; ■,     ,      íjj, (\&±      \^C2il<**      ■. .,. 
 . . Bairro       /^fXi) Cidade  Jd^t&M 
 Estado ^-í ■   
no do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo, J  de 



PODER JUDICIÁRIO £>*£>>> 

RPC 

Hl.i- I . 
—1J 

EE=30JOM 
_&ELO 

^ *   VJ 
,|;2 66.6.4,'  

limo» Senhor Diretor do 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO HISTóRICO, 
ARTíSTICO, ARQUITETôNICO E TURíSTICO 

CONDEPHAAT 
Rua Libero Badaré, 39 - lie andar 

01009     SÃO PAULO     SP 

/ z 

oò 
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Remetente M. .OíÍ.ÇÍP.. .4*. FaiBÍlÍA..«..da* -SUCeStíÕ«S 

Endereço.JPÍV)»..vJ!PÍii9,.fíendft9..Jusior,..4a andar s/405 

CEP 0 1 5 0 1 São Paulo SP 
474 



Dados básicos para estudo de tombamento 

Denominação: 
T6RSTA   33E SÃÕ f=RflNOSC0  ò£ ASSIS     M    VéWSRA V£L ORDGTD  DC5 FRADES   m£N0«£<5 

Localização-. , —    _^ 
LARGO   SAO   F^AfjaSCQ     1 3'5 - SAO  PAULO. 

2 Bem   isolado D Conjunto   arquitetônico D Logradouro 

6& Proprietário: . .■'•—... 
PRovlhciA    FRANCISCANA    3>A    |rr>AC(JLA£A   CCf\C£iÇAo' Do  BRASIL 
ViGÁRio   SO Pê RI CR    RGS>Pün&AVGL '  FRCl   ^OSG*'   AuSSenS . 

Uso  original: . JG^CTA 

Uso  atuol:       .IGRGTA 

Tecniccs   construtivas: 

TA\PA DG piLÃò   PRõcominftrneíneTfre. 
PCbfòA - F6RR0   NA GXGCUCÃD    DOS ARCOS CXTCRAOS € imERNCS 
COBERTURA    OGCUTAbAS    ComTCLHA£>   CAFA C C^NAL : 
ÀLGümAS    f^RGDCvS   cm   AlLVCOARlA   "De^XTO^-OS . 

Estado do conservação: 

Fotografia:. 

D 
sotisfaiorio 

em   ruincs 

D 
□ 

médio 

em   restauroçoo 

D- 

•     ! i  i t"i in Til 7T?>  ^ Li .11  'III !  iJ .'■    4» 
SB&E?V| i» J   ^ ... 

■ i 



SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

i<&& fifiJ 
IFolha de informação rubricada sob n.°. 

\....<3.Q..C&Q. íl (a) .....„., 

Assunto 

Interessado        ^^2j^S^^ '^Joot^^h   êijfr^ cfr &&.   fra^o^^ 

cxáacU (MSí 

CARLOS 

100.000 - V-980 
Imp. Serv. Gráf. SICCT 

«< 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob n.° 

dola.Qf„.:...S.L.5..±.    n.°..Q.Í?P..y.Q/ J± (a)  

<?$ 

Interessado 

Assunto 

ORTMANN, OFM, Frei A. - História da Antiga Capela da Ordem Terce: 

ra da Penitência de são Francisco em São Paulo (1676-1783) ; 

Min. da Educação e saúde, Publ. da DPHAN ne 16, 1951. 

ROWEE, Frei 3. - A Ordem Franciscana no Brasil. Fetrópolis,Edit. 

Vozes, 1942. 

 - páginas de História Franciscana no Brasil. 2è  e 

Fetrópolis. Bd. Vozes, 1957. 

São Paulo, 5 de janeiro de 1981. 

CmM, JV\ÇAIJmieAk-) 
Eneida Malerbi 

50.000 - XI-979 

*i% 



I8.* REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     I MICROFILME N>* 3&430 

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO N°: 0059 

Nos termos do Provimento n° 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 14/10/81, Ata n° 489, baixou a Resolução n° 15, de 19/04/82, pela qual foi tombada 
IGREJA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA VENERÁVEL ORDEM DOS PADRES 
MENORES localizada no Largo de São Francisco n° 133, nesta Capital, estando a mesma 
devidamente inscrita no Livro de Tombo n° 167, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto 
Estadual n° 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

12 00.00.3 0.001 
^PRENSA OFiri ■HHÜ 



PROCESSO N. /QifO     Ml?1 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

±Q} 111 &L Co-nfoo du. "boc^JL Yixjurrte-só^> (B 

—t— 

IO& 
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